
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANÁ 
CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO
 

RESOLUÇÃO Nº 52/22-CEPE

  
Altera a Resolução nº 32/17-CEPE que estabelece normas gerais
únicas para os cursos de pós-graduação stricto sensu (Mestrado e
Doutorado) da Universidade Federal do Paraná.

 

           O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO (CEPE), órgão norma�vo, consul�vo e delibera�vo da Administração Superior da Universidade Federal do Paraná (UFPR),
em 02 de setembro de 2022, no uso de suas atribuições conferidas pelo Ar�go 21 do Estatuto da UFPR, com base no Parecer da Conselheira Kelly Cris�na de Souza Prudencio
(doc. SEI 4860630) no processo nº 028040/2022-61, aprovado por unanimidade de votos,  

  
RESOLVE: 

 
Art. 1º Alterar o §1º do art. 43 que passa a vigorar com a seguinte redação:   
  
“Art. 43. …………………………… 
  
§1º A defesa poderá ser realizada total ou parcialmente a distância, por meio de suporte eletrônico, desde que devidamente jus�ficada e aprovada pelo Colegiado do PPG.  
……………………………” (NR) 
  
Art. 2º Revogar os seguintes disposi�vos: 
I - §2º, §3º e §4º do art. 43.   
  
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.  
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Presidente 
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